
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 

 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 1230/1993 

 

Que autoriza o Prefeito Municipal a assinar contrato. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar contrato de prestação de serviços com 

laboratórios de análises clínicas, objetivando o atendimento à população carente do Município. 

 

Parágrafo único.  Contratando mais de um laboratório, os contratados deverão ter suas cláusulas 

uniformes. 

 

Art. 2º  O Prefeito Municipal baixará decreto regulamentado a presente lei. 

 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 28 de maio de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 

 


